
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 097/2024-CONSEPE, de 17 de dezembro de 2024.

Aprova, à unanimidade de votos, atualização do Projeto Pedagógico do
Curso Superior de Bacharelado em Engenharia Ambiental, na modalidade
presencial, vinculado ao Centro de Tecnologia – CT da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte – UFRN.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o inciso XII do artigo
17, do Estatuto da UFRN,

CONSIDERANDO a Resolução nº 016/2023-CONSEPE, de 04 de julho de 2013, publicada no
Boletim de Serviço nº 137/2013, de 17 de julho de 2013, e no Diário Oficial da União – DOU nº 200, de
20 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO a Certidão de Aprovação de Parecer nº 1114/2024-SA/CT, de 02 de dezembro de
2024, da decisão do Conselho de Centro – CONSEC, do Centro de Tecnologia – CT, que aprovou a
atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia Ambiental, em
reunião ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2024;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 38/2024-CAE/PROEX, de 08 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO A Análise Técnico Pedagógica nº 9/2024-DAC/DDPED, de 04 de dezembro de
2024, da Divisão de Acompanhamento dos Cursos DiAcom/DDPed/PROGRAD;

CONSIDERANDO a Resolução nº 838/2024-CG/PROGRAD, de 11 de dezembro de2024 da Câmara
de Graduação – CG do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, de 10 de dezembro de 2024,
que aprovou a atualização do projeto pedagógico do curso;

CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23077.159469/2024-41;

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar, à unanimidade de votos, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior
de Bacharelado em Engenharia Ambiental, na modalidade presencial, vinculado ao Centro de Tecnologia
– CT da Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Reitoria, em Natal, 17 de dezembro de 2024.

HENIO FERREIRA DE MIRANDA
Vice-Reitor


